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CONFAHT 
CONSTRUTORA & INCORPORADORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
COMISSAO PERMANENTE BE LICITAcAO 

CONCORRENCIA No 00912022-CP 

DIA 12 BE JANEIRO BE 2023 As ii HORAS 

OBJETO: CONTRATAçAO BE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUQAO DE PIARRAMENTO BE ESTRADAS EM 
DIVERSAS LOCAIJDADES 00 MUNICIPIO BE PEDRA 
BRANCNCE 

-ENS. 'JOSE  VANBSBERG COSTA LIMA CREA 7190 B - CE 
RNP 060158766 CPF: 117.582.103-97 
-ENG.0  ANTONIO CARLOS MARTINS BE HOLANDA FILHO CREA 
40721 CE RNP 060167117-1 CPF 555.539.313-04 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

A Empresa, CONFAHT CONSTRUTORA HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ no 07.501.407/0001-41, 
corn sede Rua Instituto do Ceará, n.° 2420, Loja 10 - Cep.: 60.015-300 - Benfica-Fortaleza-Ceará, 
representada legalmente pelo o Sr. FABIO MOTA HOLANDA, Carteira de Identidade no. 90002151257, 
expedida em 30/10/2008, Orgão Expedidor SSP CE e CPF no  518.152.903-82, vem corn o devido 
respeito e acatamento, perante Vossa Senhoria, tempestivamente, apresentar recurso administrativo 
em face do resultado do julgamento da habilitaçâo da CONCORRENCIA N° 009/2022-CP, que objetiva 
a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUAO DE PIARRAMENTO DE 
ESTRADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, pelos fatos e 
fundamentos adiante explicitados: 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso fol impetrado dentro do prazo, pals o ato recorrido foi levado ao. conhecimento dos 
interessados no dia 27 de fevereiro do corrente ano. Portanto, observando o art. 109, I, "a", da Lei n° 
8.666/93 que determina o prazo de cinco dias ütes da intimação da inabilitação do licitante, ratificado 
pelas cláusulas 5.7 do edital, o limite temporal para o presente recurso é o dia 06 de marco de 2023. 

2 - DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURIDICOS 

A nossa empresa participou do referido certame licitatório. Para tanto, buscou atender a todos os 
requisitos exigidos para participação, tais como a aquisição do edital e demais documentação prevista 
no instrumento convocatório. 

No resultado da habilitação, a nossa empresa figurava no rol das empresas inabilitadas por ter 
supostarnente descumprido o item 7.7 do edital, não apresentando acervo suficiente para a item REQ 

07_EXECUcAO DE REGULARIZAAO DE SUB-LEITO (M2). A cláusula apontada assim previa: 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
COMISSAO PERMANENTE CE LICITAcAO 

CONCORRENCIA N' 00912022-CP 

CIA 12 CE JANEIRO DE 2023 As 11 HORAS 

7,7. QualificacAo Técnica: 

7.7.1-Prova do registro ou inscrcao no Conseiho Regional de Engenharia e Agronornia - CREA ou Conseiho de 
Arquiietura e tJrbanismo - CAU, na sede da empresa deitante. 

7.7.2 Qualificaçao técnica-operaciona: comprovacão do aptidão para desempenho do atividade pertinente e 
compativel em caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da Iicitagâo, feita por atestados fomecidos pot 
pessoas juridicas de direito p0bftco ou privado, comprovando tar a licitante, executado obras ou serviços similares, 
para as seguintes parc&as da obra e seus respechos quantitativos minimos: 

Itens 

• REQ 07Execuçao de Realizaç5o 
de Sub-Leito (M2) 

• REQ 08_ Execuç8o de Escavação 
Carga e Transporte (M') 

• REQ 99.. Compactação de Solo 
100%PN (Ma) 

Quat. Contrato 

343188,60 

68637,72 

68637,72  

Contrato % Solicitado Quantidade 

21,42 30% 102956,58 

37,71% 30% 20591,32 

7,40% 30% 20591,32 

No entanto, mesmo carecendo de fundarnentaçäo, apontamento idôneo e identificação objetiva de 
como teria se dada a suposta omissão ensejadora da inabilitacão, ainda assim merece reforma essa 
decisão da Comissão, tendo em vista que cumprimos a determinaçào editailcia, como passaremos a 
demonstrar: 

Em princIplo, destacamos que a exigência utilizada para nos excluir faz parte da qualificacão técnica. 
Visando o efetivo cumprimento das cláusulas indicadas, foram apresentados os seguintes atestados 
corn seus respectivos objetos: 

I - CAT 00478/2013, tendo como objeto: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EXECUçAO DAS 
OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA COMPREENDENDO Os SERVIOS DE TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAcAO, DRENAGEM, tLuMINAcAo PUBLICA, ABASTECIMENTO DE AGLJA, 
ESGOTAMENTO SANITARIO, E coNsTRucAo DE 69 UNIDADES HABITACIONAIS, NO 
REASSENTAMENTO NOVO MARANGUAPE II, LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE MARANGUAPE 
NO ESTADO DO CEARA; 

2—CAT 102086/2016, tendo como objeto: CONTRATO No 1010.14.10.10.01 - TP No 10.022/2014 
CONTRATAAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE DRENAGEM, TERRAPLANAGEM 
E PAvIMENTAçAo DA AVENIDA PARQUE LESTE, DISTRITO INDUSTRIAL, EM MARACANAU; 
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?1 10, 
C.P.. 

- 

3 - CAT 224542/2020, tendo corno objeto: CONTRATO NO 20152478 - TOMADA DE PRECO NO 
2015.06.09.001 - OBJETO: CONSTRUCAO DE ACUDE NA LOCALIDADE DO SALGADO DOS 
MOREIRAS NO MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO AMARANTE-CE. 

Traçando urn quadra comparativo entre os serviços requeridos e Os servicos apresentados, chegamos 

no seguinte resurno: 

Observe que de forma correta e respeitando a IegisIaçäo pertinente, foi exigido a demonstração da 
execução de serviços semeihantes ao objeto desta Iicitacâo e, da maneira como bra requerido, a 
cláusula foi atendida ern sua integralidade. Nesse sentido nos ensina Hely Lopes Meirelles, ern sua 
obra Direito Administrativo Brasileiro (2001, p.282): 

 

Transformacao M' para M2 
area volume / altura 

ex: 20/2 = 10 M' 
DESCRIAO PEDIDO ACERVO 00478/201369 ACERVO 102086/2016- ACERVO TOTAL 

UNIDADES PQ. LESTE 224542/2020 
HABITACION?JS AUDE 

3.1.1 19683 m2 
3.2.1 = 5.220,71 m2 
4.1.1 = 16.072,40 m2 
4.1.2= 16072,40 m2 
4.2.1= 16.072,40 m2 
4.2.2= 16.072,40 m2 
4.2.3= 16.072,40 m2 3.09 = 845,18 m2  
4.3.1= 16.072,40 m2 4.04 = 2.731,05  
5.1.1= 141 .715,95

m2 

REQ 07_Execuc5o de m2
4.11 2.731,05 4.2.3= 

 102.956,58 m2 3.214,65 m2 1.282.748,44 
Regularizacâo m2 5.1.2= 141 .715,95 5.09 = 1.232 m2 4.2.4 = m2 

de Sub-Leito (M2) m 6.09 1.063,38 876,70 m2 
5.1.3= 141 .715,95 m2 
m2 7.09 = 552,48 m2 5.3.1= 167.819,50 8.09 = 513,52 
m2 
7.1.1= 51.239,35 m2 
7.1.2= 51.239,35 m2 
8.1.1= 200:000 m2 
8.1.2= 200.000 m2 
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A cornprovacâo da capacidade técnica-operacional, nas Iicitaçöes pertinentes a obras e 
serviços, deve ser feita corn a demonstração de possuir o licitante, em seu quadro permanente, na data 
da Iicitação, profissional de nIvel superior detentor de atestado de responsabUidade técnica (ART) 
expedida pela entidade profissional competente, vedadas as exigencias de quantidades mmnimas ou 
prazos máximos. (grifo do autor) 

Todos os ensinamentos aqui transcritos encontram guarida no art. 30, § 11, insiso I, da Lei das 
Licitaçôes. Ressalte-se ainda que, conforme os ensinamentos de Geisa Araüjo, em seu livro Licitaçôes 
e Contratos Püblicos (2001, p.  176), "A documentacão relativa a qualificaçào técnica tern a finalidade 
de aferir a capacitação e qualificacão do licitante para executar o objeto da licitação". 

esse sentido basta uma simples observância as determinaçöes legais. 0 Art. 30 da Lei no 8.666/93 
preve exaustivamente a documentaçäo necessária para qualificaçâo técnica e assim preceitua em seu 
parágrafo terceiro: 

§ 30 
- Será sempre admitida a comprovacão de aptidão através de certidães ou atestados de 

obras ou serviços similares de complexidade tetholOgica e operacional equivalente ou- superior. 

No caso em tela ocorreu exatamente a possibilidade prevista no parágrafo transcrito, tendo em vista 
que a Certidão de Acervo Técnico apresentada possui serviço similar ao exigido e de complexidade 
tecnológica equivalente. 0 entendimento dos hossos Tribunais corrobora corn tal posicionamento, 
sendo pacIfica a denegaçào da segurança em sede de rnandado. Nesse sentido colacionamos duas 
decisöes: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT(X, LICITAçAO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

COMPROVADA A EXISTENCIA DE ATESTADO TECNICO HABIL A GARANTIR A 

HABlLITAçAO DA EMPRESA NO PROCEDIMENTO LICITATORIO. CONCESSAO DA 

10 LIMINAR. CABIVEL. PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 70, II DA LEI 1533/51. 

SUSPENSAO DO CERTAME. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de 

Instrumento NO 70012618716, Primeira Câmara CIvel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz 

Felipe Silveira Difini, Julgado em 16/08/2012(5). 

EMENTA: REEXAME NECESSARIO. MANDADO DE sEGuRANçA. LIClTAçA0 E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. ATESTADO TEcNIco. CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA CONSTANTE DO 
EDITAL. COMPROVAcAO DE DIREITO LIQUIDO E CERTO. SENTENA CONFIRMADA EM 
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REEXAME NECESSARIO. (Reexame Necessário N° 70007152069, Vigésirna Primeira Cémara 
CIvel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 28/04/2004). 

Ainda no sentido de tudo que ate aqui fol narrado, destacamos as diretrizes previstas na publicaçâo do 
Tribunal de Contas da Uniào. Em sua obra "Licitaçães & Contratos - Orientaçöes Básicas, 31  Edicâo 
Revista, Atualizada e Ampliada" (2006, p.  133) o respeitável Tribunal descreve que "será sempre 
admitida a comprovaçào de aptido mediante certidães ou atestados de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior'. 

Pelos fatos aqui narrados, explica-se a surpresa causada por nossa inabilitação, pois as certidOes de 
cervo técnico foram devidamente apresentadas,' mesmo corn a omissão do edital no tocante a parcela 
ais relevante. Mais do que isso, a publicação da nossa inabilitação destaca apenas que a nossa 

empresa "apresentou acervo insuficiente para a complexidade do objeto", sem especificar quais os 
serviços mais relevantes, por exemplo, deixaram de ser cumpridos. 

A princIpio, lembramos da previsão esculpida esa Carta Magna, como se observa: 

Art. 37 - A administracão püblica direta è indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 'Muhicipios obedecerá aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na Iegislaçäo, as obras, serviços, compras e 
alienacães serão contratados mediante processo de licitação püblica que assegure igualdade de 
condiçães a todos os concorrentes, coni cláusulas que estabeleçam obrigacoes de pagamento, 
mantidas as condiçöes efetivas da propbsa, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 
obrigacöes. (Grifo Nosso) 

9111.ra i is princIpios são ratificados no caput do aft. 31  da Lei no 8.666/93, que instituiu normas para 
citaçöes e contratos da Administração PUbliça e6 utilizada subsidiariamente nos pregães, como se 

depreende: 

A licitação destina-se a garantir a observanpLa  do princIpio constitucional da isonornia, a selecão 
da proposta mais vantajosa para a administ'ràà e a promocão do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade corn os princIpios básicos da 
legalidade da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculaçao ao instrumento convócatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são 
correlatos. (grifo nosso) 
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Essa importante previsão além de garantir o interesse pUblico em todos os objetivos buscados pela 
citada Lei, enumera princIpios que devem nortear todas as açães dos agentes pUblicos nessa esfera. 
Sobre o tema, vale trazer a baila o escólio de rvlarçal Justen Filho (in 'Comentários a Lei de Licitaçôes e 
Contratos Administrativos', Editora Dialética, 7a.ed.  2000, p.  57 e 82): 

o art. 30  sintetiza o conteüdo da Lei, no âmbito da Iicitaçäo. Os dispositivos restantes, acerca de 
licitacão, desdobram os principios do art. 31, que funcionam como norteador do trabaiho 
hermenêutico e de aplicação da Lei das lióitaçôes. Nenhuma solução, em caso algum, será 
sustentável quando colidente corn o art. 30. Havendo dUvida sobre o caminho a adotar ou a 
opção a preferir, o intérprete deverá recc1rrer a esse dispositivo. Dentre diversas soluçães 
possIveis, deverâo ser rejeitadas as incompatIveis corn os principios do art. 30. Se existir mais 
uma soluçâo compativel corn ditos principios, deverá prevalecer aquela que esteja mais de 
acordo corn eles ou corn a atividade tanto do administrador quanto do prOprio Poder Judiciário. 
O administrador, no curso das Iicitaçôes tern de subrneter-se a eles. 0 julgador, ao apreciar 
conflitos derivados de Iicitacöes, encontraré a soluçâo através desses principios. 

Nesse tocante merecem destaques os princios previstos no caput do art. 30  da Lei n° 8.666/93, 
principalmente o da legalidade, da irnpessoalidade, da vinculaçào ao edital e o do julgamento objetivo. 
Ao falar da vinculação ao instrumento convocatOrio Geisa AraUjo ensina que: 

Tanto a Administracäo quanto os licitantes: estào limitados ao que for permitido ou pedido pelo 
edital, quer quanto ao procedimento, a ddcumentacao, as propostas, quer quanto do julgamento 
e contrato. 

Já ao tratarmos do julgamento objetivo estarnbs faIando que o julgamento seja apoiado em fatos 
concretos, impedindo a atuação de sentimento, Ineresses pessoais ou qualquer outra interferência de 
ordem subjetiva. Nesse sentido nos ensina a referida autora: 

Significa esse principio que o julgameqto das licitaçães em qualquer de suas fases não pode 

comportar nenhum subjetivismo por parte dos membros da comissão. Deve ser rigorosamente 

vinculado a procedirnentos expressos e irnpessoais previstos na lei e no edital como roteiros 

obrigatorios. 

Tanto a Adrninistração quanto os licitantes estáo limitados ao que for permitido ou pedido pelo 
Edital, quer quanto ao procedirnento, a documentação, as propostas, quer quanto ao julgamento 
e contrato. 
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Ainda no tocante aos princIpios, de Marcal Justen Fllho assim fala sobre o princIplo do julgamento 
objetivo: 

o princIpio do julgamento objetivo e corolário do principio da vinculação ao instrumento 
convocatório. Consiste em que os critérios e fatores seletivos previstos no edital devem ser 
adotados inafastavelmente para o julgamento, evitando-se, assim, qualquer surpresa para os 
participantes da competiço. 

Ainda acerca do referido principio, José dos Santos Carvaiho Fliho ensina em seu "Manual de Direito 
Administrativo" (2005, p.  193): 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos administrados. 
Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por 
todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetivel de 
correção na via administrativa ou judicial. 

o principlo da vinculação tern extrerna irnpbrtância. Por ele, evita-se a alteraçäo de critérios de 
julgamento, além de dar a certeza aos interessados do que pretende a Administracao. E se 
evit"a, finalmente, qualquer brecha que provoque violaçao a moralidade administrativa, a 
impessoalidade e a probidade administrativa. 

Portanto, tais princIpios corroboram corn a nossa exposição. Nesse mesmo sentido temos como 
pacificado o entendimento dos nossos tribunals: 

EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES. LICITAQAO. ANULATORIA DE ATO 

ADMINISTRATIVO. Não é Ilcito a administração fixar no edital a forma e o modo de participação 

dos licitantes, e no decorrer do processo exigir apresentação de documentaçâo em desacordo 

corn a solicitado, ou que nâo tenha sido solicitada. Isto porque a princIpio da vinculaçâo ao 

instrumento convocatório previsto no artigo 30  da lei 8666/93 e reafirmada em seu art. 41, 

submete nâo so os licitantes como a administração püblica a rigorosa observância dos termos e 

condiçöes do edital. Embargos acoihidos, por maioria. (Embargos Infringentes NO 70000019711, 

Primeiro Grupo de Câmaras CIveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Genaro José Baroni 

Barges, Julgado em 07/04/2000). 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 

CONCORRENCIA N0  009/2022-CP 

DIA 12 DE JANEIRO DC 2023 As ii iios 

CONFAI{T 
CONSTRUTORA& INCORPORADORA 

C 
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VA 
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!, -C;P.I. - 
OBJETO: CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIA 
PARA sxscuçAo DE PIARRAMENTO DC ESTRADASM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRAN CAICE 

-END. 0  Jost VANDSBERG COSTA LIMA CREA 71900-CE 
RNP 060158766 CPF: 117.582.103-97 
-ENG.° ANTONIO CARLOS MARTINS DE HOLANDA FILHO CREA 
40721 CE RNP 060167117-1 CPF 555.539.313-04 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LlCITAçOES. PRINCIPIO DA vlNcuLAcAo DO 
INSTRUMENTO CONVOCATORIO. A Administração PUblica e o particular estâo adstritos as 
regras previstas no edital de licitaçâo. Assim, demonstrado, pelo licitante, o cumprimento dos 
requisitos editalIcios, impöe-se a concessâo da seguranca para afastar o ato de inabilitaçâo da 
impetrante. RECURSO DESPROVIDO E SENTENA CONFIRMADA EM REEXAME. 
UNANIME. (Processo: Apelação CIvel 70014581540. Relator: Genaro José Baroni Borges. 
Orgäo Julgador: 28  Câmara CIvel do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Data do 
Julgamento: 19/04/2006. Publicado no Diário da Justiça do dia 18/05/2006. 

Tais decisâes sá visam cumprir a determinacao caput do art. 41 da Lei n° 8.666/93, que assirn dispoe: 

e Art. 41 - A Administracäo não pode descumprir as normas e condiçães do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 

Nessa linha também é pacifico a posicionamento do TCU, coma se observa: 

EMENTA: A busca pela ampliacao do nümero de empresas autorizadas a prestar a servico 
licitado nao pode justificar o descumprirnento das normas regulamentares e editailcias, em face 
do principlo constitucional da legalidade e dos princIpios norteadores das licitaçöes, 
notadamente o da vinculaçâo ao instrumento convocatário. Acárdão I 389/2005-Plenário I 
Relator: UBIRATAN AGUIAR 

EMENTA: Insere-se na esfera de discricionariedade da Administracao a eleiçäo das exigências 
editallcias consideradas necessárias e adequadas em relação ao objeto licitado, corn a devida 
fundamentaçâo técnica. Entretanto, em respeito ao principlo da vinculaçâo ao instrumento 
convocatório, é inadmissivel que a Administraçâo deixe de aplicar exigências previstas no 
próprio edital que tenha formulado. AcOrdão 2730/2015-Plenário I Relator: BRUNO DANTAS 

10 sob pena de violacâo do princIplo da vinculaçâo ao instrumento convocatório. Acárdâo 
EMENTA: As exigências de qualificaçào técnica devem ser objetivamente definidas no edital, 

2630/201 1-Plenário I Relator: AUGUSTO SHERMAN 

EMENTA: A adjudicação e a homologaçâo do objeto do certame a empresa declarada 

vencedora corn base em criteria de classificação desconforme corn os requisitos do edital e do 

termo de referência, introduzido em sistema oficial (Comprasnet) sern a republicaçâo do 

instrumento convocatório, afronta os pnncIpios da legalidade, da vinculacao ao instrumento 

convocatOno e do julgamento objetivo. AcOrdão 1681/2013-Plen6rio I Relator: BENJAMIN 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
COMISSAO PERMANENTS DE UCITAcAo 

CONCORRENCIA N° 00912022-CP 

DIA 12 DC JANEIRO DC 2023 As ii HORAS 

Ar 
CONFAHT 

CONSTRUTORA & INCORPORADORA 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 
PARA EXECUQAO DE PIARRAMENTO DC ESTRADAS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DC PEDRA 
BRANCNCE 

-ENG. JOSE VANDSBERG COSTA LIMA CREA 7190 D - CE 
RNP 060158766 CPF: 117.582.103-97 
-ENG.° ANTONIO CARLOS MARTINS DE HOLANDA FILHO CREA 
40721 CE RNP 060167117-1 CPF 555.639.313-04 

Tratando propriamente da parte destinada a qualiflcação técnica, o posicionamento desta douta 
comissâo viola as diretrizes do TCU, como se observa: 

As exigências de qualiflcação técnica devem ser objetivamente definidas no edital, sob pena de 
violacäo do princIplo da vinculaço ao instrumento convocatório. Acórdão 2630/2011-Plen6rio I 
Relator: AUGUSTO SHERMAN 

A inabilitacäo corn base em critério não previsto em edital e a ocultação de informacöes 
relevantes a habilitaçâo dos licitantes ferem os princIpios da legalidade, publicidade, do 
julgamento objetivo e da vinculaçäo ao disposto no instrumento convocatôrio. Acórdão 
6979/2014-Primeira Câmara I Relator: AU GUSTO SHERMAN 

Ainda no sentido de se evitar abusos ou exigências excessivas, destacamos posicöes que destacam o 
entendimento do Tribunal de Contas da União: 

Impende frisar que a verificaçâo de qualificação técnica não ofende o princIpio da isonomia. 
Tanto é que o próprio art. 37, inciso XXI, da CF, que estabelece a obrigatoriedade ao Poder 
PUblico de licitar quando contrata, autoriza o estabelecimento de requisitos de qualificação 
técnica e econômica, desde que indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigacöes. No 
entanto, o ato convocatório ha que establecer as regras para a seleçäo da proposta mais 
vantajosa para administracâo, sem impor cláusulas desnecessárias ou inadequadas que 
restrinjam o caráter competitivo do certâme. 

Pbr outras palavras, pode-se afirmar que fixar requisitos excessivos Cu desarrazoados iria de 

encontro a prOpria sistemática constitucional acerca da universalidade de participação em 

licitaçöes, porquanto a Constituicâo Federal determinou apenas a admissibilidade de exigencias 

mmnimas possIveis. Dessarte, se a Administracao, em seu poder discricionário, tiver avaliado 

indevidamente a qualificaçào técnica dos interessados em contratar, reputando como 

indispensável urn quesito tecnicarnente prescindIvel, seu ato nào pode prosperar, sob pena de 

ofender a Carla Maior e a Lei de Licitacães e Contratos. (lnformacães: AC-0423-11/07-P. 

Sessâo: 21/03/07. Grupo: I. Classe: VI. Relator: Ministro Marcos Bemquerer Costa - 

FISCALlzA(;AO - REPRESENTAçAO Coñtrole 1167 2222 0 555) 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
COMISSAO PERMANENTE DE UCITACAO 

CONCORRENCIA N 009/2022-CP 

DIA 12 DE JANEIRO DE 2023 As ii HORAS 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 
PARA EXECU9AO DE PLARRAMENTO DE ESTRADAS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCNCE 

-END.° JOSE VANDSBERG COSTA LIMA CREA 7190 D - CE 
RNP 060158766 CPF 117.682.103-97 
-ENG.' ANTONIO CARLOS MARTINS DE HOLANDA FILHO CREA 
40721 CE RNP 060167117-1 CPF 555.539.313-04 CONFAHT 

CONSTRIJTORA & INCORPORADORA 

Adernais, a exigência de cláusula que extrapolem ou alterem a finalidade visada pelo legislador, 
acabam inviabilizando uma concorrência justa e prejudicando o interesse püblico em se buscar a 
reducão de preços. Corn isso, prejudicarn a competitividade e colocarn em risco todo o andarnento do 
certarne, bern como são ensejadoras de sua anulacao, prejudicando sobretudo o interesse da 
poputação. Nesse sentido destaca-se importante e recente decsão que se segue: 

TJ-MA - Não Informada 62002012 MA (TJ-MA) Data de publicacão: 19/04/2012. Ementa: 
AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE sEGuRANcA. LICITAcAO. MODALIDADE PREGAO 
ELETRONICO. DEsCLAssIFICAçAO. RELATIvIZAcAO DO PRINCIPIO DA vINcuLAçAo AO 
EDITAL. INTERESSE PUBLICO. PROPOSTA MAtS VANTAJOSA. REGIMENTAL PROVIDO. I - 
Demonstrado no agravo regimental elementos que evidenciam a ausência dos requisitos para o 
°dférirnento da liminar em ação de mandado de seguranca deve este ser provido. II - A 
desclassificação de concorrente de.Iicitacao que apresenta rnenor preço corn base na análise 
pontual de item de edital evidencia ofe1sa ao interesse pUbtico de buscar a proposta mais 
vantajosa. III - As regras editaIicias devem ser analisadas de modo sisternático a fim de buscar a 
finalidade da lei e evitar o excesso de forrnIismo. 

Esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da União, que em sua Obra Licitaçães e 
Contratos PUblicos assim dispãe: 

Observe corn rigor os princIpios b9isidos que norteiam a realização dos procedimentos 
IicitatOrios, especialmente o da vincuIaã6 ai instrumento convocatOrio e o do julgamento 
objetivo, previstos nos artigos 30, 41, 44 e 45 da Lei no  8.666/1993. Acórdão 483/2005 Primeira 
Câmara 

Por tudo que fora ate aqui narrado, ficamos surpresos ao aparecermos no rot dos inabilitados pelo 
argumentutiIizado pela comissão, vez que apresentamos atestados compativeis corn o objeto licitado 
e, mais que isso, comprovamos o vmnculo do ofissional indicado para cumprir o requisito técnico-
profissional. Conforme descrito nas linhas anthriqies, tat comportarnento fere o princFpio do julgamento 
objetiio, pois fundamenta uma decisão em exgências que não encontram amparo objetivo no edital e, 
consequenternente, desconsidera os ditamesi'gais por não definir as parcelas de major relevância. 
Segue Sdiante algumas decisöes que corrobdra.m corn tal entendimento: 

EMENTA: 
4. Não ha como se prestigiar, em urn regime democrático, solução administrativa que acene 

para imposição da vontade pessoal do agente püblico e que se apresente como desvirtuadora 

dos princIpios da legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da transparência e da verdade. 

5.Mandado de segurança concedido, a unar1imidade," (STJ. ia  Seçäo. MS n° 5287/DF.Registro 
no 199700531830. DJ 09 mar. 1998, p.  04) - 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 

CONCORRENCIA N° 009/2022-CP 

DIA 12 DE JANEIRO DC 2023 As ii HORAS 

  

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA sxEcucAo DE PIARRAMENTO DE ESTRADAS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DC PEDRA 
BRANCNCE 

-END.° JOSE VANDSBERG COSTA LIMA CREA 71900-CE 
RNP 060158766 CPF: 117.582.103-97 
-ENG. ANTONIO CARLOS MARTINS DE HOLANDA FILHO CREA 
40721 CE RNP 060167117-1 CPF 555.539.313-04 

 

  

 

CONFAHT 
CONSTRUTORA & INCORPORADORA 

 

   

EMENTA: "0 TCU entendeu que os critérios de julgamento devem estar previstos corn clareza 
no edital. (TCU. Decisâo 191/1993 - Plenádo) 

EMENTA: "...observe, nos procedimentos licitatórios que realizar, os princIpios do julgamento 
objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, previstos no art. 30  da Lei no 8.666/93." 
(TCU. Decisão no 296/1997 - 21  Câmara) 

Portanto, conforme a exposição dos fatos, observando os principios inerentes a Iicitaçao, bern corno a 

Iegislação vigente, o julgamento dessa fase inabilitando a nossa empresa nao se compatibiliza corn a 

realidade requerida no edital e a documentaçäo acostada aos autos. 

3-DO PEDIDO 

Diante do exposto, por ser da mais lidima justiça, pela certeza de que as düvidas foram dirimidas, pela 

observação ao interesse püblico e aseIecão da proposta mais vantajosa para a Adrninistraçäo, pela 

certeza da isençâo e correcâo que nortelam essa Douta Comissão, Requeremos que seja 

reconsiderado o julgamento, habilitando a nossa empresa e, consequentemente, nos tornando aptos a 

participar das fases posteriores do referido certame licitatório. 

No caso de näo reconsiderar a sua decisào, dirigir o presente recurso a autoridade superior 

competente para reapreciá-lo, tudo em conformidade corn o art. 109, § 40, da Lei n° 8.666/93. 

Em caso de ainda assim ser mantida a decisão, que seja encaminhado o presente recurso, juntamente 

corn as decisöes para o Tribunal de Contas do Estado, bern corno para o representante do Ministério 

PUblico Local para que possam exercer, motivadamente, seus papéis fiscalizatórios. 

Nesses termos pedimos e exaramos deferimento. 

FORTALEZA-CE,02 DE MAR0 DE 2023. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
COMISSAO PERMANENTE DE ucITAcAo 

CONCORRENCIA N° 009/2022-CP 

DIA 12 DE JANEIRO DE 2023 As 11 HORAS 
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CONFAHT 
CONSTRUTORA & INCORPORAIDORA 

OBJETO: CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZAA 
PARA EXECUQAO DE PIARRAMENTO DE ESTRADAS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCNCE 

-ENG. Jost VANDSBERG COSTA LIMA CREA 71900- CE 
RNP 060158766 CPF: 117.582.103-97 
-ENG.° ANTONIO CARLOS MARTINS DE HOLANDA FILHO CREA 
40721 CE RNP 060167117-1 CPF 555.539.313-04 
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Fábio Mota Holanda 85 99985 I 0' 17  
Sócio Proprietário 

RG 90002151257 CPF 518.152.913-82 
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